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CASA CIVIL

PORTARIA Nº 016/2025 - CC

NOMEIA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRICIONAL  DE  COELHO  NETO/MA   -
COMSEA   PARA  O  BIÊNIO  2026-2028  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
art.  92,  incisos  XXIV  e  XXV  da  Lei  Orgânica  do
Município, com fulcro na Lei Municipal nº 825, de 20
de dezembro de 2024. 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para compor o Conselho Municipal
de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  de  Coelho
Neto-MA –  COMSEA,  para  o  biênio  2026-2028,  os
membros, os representantes a seguir:

I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

1.    Titular: Bernardo Marques da Cunha - Sindicato
dos Pescadores
                       Suplente: Francisco Silva - Associação
Comunitária São  Francisco do Povoado Piranhas.
2.     Titular:  José  Juvenal  Lima  Mascarenhas  -
Associação dos Produtores da Agricultura Familiar de
Coelho Neto - Representante: 
Suplente:  Regina  Maria  Barroso  -  Associação  dos
Moradores do Bairro Marly Sarney (Mutirão)
3.     Titular:  Acácio  Martins  Ferreira  Filho  -
Associação  de  Agricultores  Familiares  de  Coelho
Neto.
 Suplente: Gilson de Sousa – Associação Comunitária
Santo Antônio – Bairro Sarney.

4.    Titular: Antônio Almeida da Silva - Associação
dos Moradores do Povoado Olho D’água Grande.
      Suplente: Eduarda Costa Bastos - Associação
Esportiva Vitória.

II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

1    - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA
     Titular: Ana Célia de Sousa Rabelo 
     Suplente: Tânia Maria de Araújo Silva Ferreira 

2    - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
PESCA E DESENVOLVIMENTO RURAL
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       Titular: José Renato Aguiar 
       Suplente: João Batista Pereira Filho   

Art.  2º  As  atribuições  do  Conselho  Municipal  de
Segurança Alimentar e Nutricional de Coelho Neto-
MA – COMSEA são as constantes da Lei nº 836/2025
e do  Decreto Municipal nº 155/2025.
Art. 3º O mandato dos membros nomeados no art. 1º
desta  Portaria,  será  de  2  (dois)  anos,  permitida
 recondução conforme legislação.

Art.  4º  O  serviço  prestado  pelos  membros  ora
nomeados  será  considerado  de  caráter  público
relevante,  sendo  vedada  qualquer  remuneração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

                                                                  C o e l h o
Neto/ Ma ,  30 de março de 2026.

 Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº017/2025 - CC
N O M E I A  O S  M E M B R O S  D A  C Â M A R A
INTERSETORIAL  DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL DE  COELHO NETO/MA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
art.  92,  incisos  XXIV  e  XXV  da  Lei  Orgânica  do
Município, com fulcro na Lei Municipal nº 825, de 20
de dezembro de 2024. 

R E S O L V E:
.
Art. 1º - Nomear para compor a Câmara Intersetorial
de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional   de  Coelho
N e t o / M a  –  C A I S A N ,  c o m o  m e m b r o s ,  o s
representantes  a  seguir:  

I.SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL   E  CIDADANIA  

Titular: Emanuelle Oliveira Ramos
Suplente: Ezequiel Silva Cardoso  

II.SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E
PESCA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Titular: José Renato Aguiar
Suplente: João Batista Pereira Filho

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE 

Titular: Samuel Jonathan de Lima Bastos
Suplente: Sara Dayane de Araújo Oliveira 

IV. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: Domingos Dias da Silva
Suplente: Francisco José Silva

V. SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

Titular: Flaynie Rego De Assis
Suplente: Maria do Socorro Alves da Silva 

VI.SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Titular: Carlos Magno Duque Bacelar Sobrinho
Suplente: Renan José Dias Olímpio 

VII.  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO  E  TURISMO  

Titular: Daura De Jesus Souto Pinheiro 
Suplente:  Ana Lúcia Bastos Cunha 

VIII.  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   OBRAS  E
INFRAESTRUTURA

Titular: Fábio Machado de Sousa Filho
Suplente:  Francisca Alaiane Oliveira Costa 

Art.  2º As atribuições da  Câmara Intersetorial  de
Segurança Alimentar e Nutricional  – CAISAN, são as
constantes  da  Lei  nº  836/2025  e  do   Decreto
Municipal nº 156/2025.

Art. 3º O mandato dos membros nomeados no art. 1º
desta  Portaria,  será  de  2  (dois)  anos,  permitida
 recondução conforme legislação.

Art.  4º  O  serviço  prestado  pelos  membros  ora
nomeados  será  considerado  de  caráter  público
relevante,  sendo  vedada  qualquer  remuneração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Coelho Neto/ Ma , 30 de março de 2026.

 Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNICO  016/2026.  A  Prefeitura
Municipal  de  Coelho  Neto  -  MA,  por  meio  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  torna  público  que
fará realizar, sob a égide da Lei 14133/2021, Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para Aquisição de 01
(uma) Ambulância Tipo A – Simples Remoção, Tipo
Pick  Up  4x4,  para  atender  às  necessidades  da
Secretaria Municipal de Saúde de Coelho Neto – MA,
 no dia 14/04/2026 às 08:00hs (horário de Brasília),
através  do  site  http://www.licitacoelhoneto.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro. O edital encontra-se
d i s p o n í v e l  n o s  s i t e s :
h t tp : / /www. l i c i tacoe lhoneto .com.br   e
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o . m a . g o v . b r / .
Esclarecimentos na pagina do Portal de Compras ou
através  do  e-mail:  cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.
Coelho Neto -  MA, 24 de Março de 2026. Samuel
Jonathan de Lima Bastos – Secretário Municipal de
Saúde.
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Secretária-Chefe da Casa Civil
MÁRCIA DE JESUS BUZAR BACELAR NUNES
Secretário de Governo
FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA
Secretário de Articulação Política
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Gestão e Orçamento
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretária de Educação
MÁRCIA CRISTINA COSTA VALE
Secretária de Cultura
DAURA DE JESUS SOUTO PINHEIRO
Secretária de Indústria, Comercio e Turismo
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Saúde
EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura
JOSÉ WILSON VAZ
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca e
Desenvolvimento Rural
CARLOS MAGNO DUQUE BACELAR SOBRINHO
Secretário de Meio Ambiente
SILLAS ALEXANDRE CARDOSO RODRIGUES
Secretário de Juventude
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS BASTOS
Secretário de Esporte e Lazer
SAMANTA LIMA COSTA
Secretária de Comunicação
FLAYNIE REGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
FERNANDA PEREIRA DE SOUSA
Controladora Geral
RAYMONYCE DOS REIS COELHO DE MELO
Procuradora Geral do Município
LIDIANE AGUIAR BASTOS
Ouvidora Geral
KLAUBERTH ROMULO ALBINO DE LIMA
Secretário de Segurança Publica e Mobilidade
Urbana

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.

Carimbo de Tempo:
Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, Praça Getúlio Vargas, S/N,
Cebtro, CEP: 65620000 https://www.coelhoneto.ma.gov.br / (98)3473-1121
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